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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) Nº 0006396-34.2021.4.03.6338 / 2ª Vara Gabinete JEF de São 

Bernardo do Campo 
AUTOR: ------------ 
Advogado do(a) AUTOR: LUIZA HELENA GALVAO - SP345066 
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

  

  

  

  

    S E N T E N Ç A 

  

  

Vistos. 

Trata-se de pedido de salário maternidade formulado por -----, em decorrência do nascimento de seu filho 
ocorrida em 17/10/2020. 

Em contestação, o INSS aduziu, em síntese, a improcedência dos pedidos pois a parte autora não estaria 
filiada ao Regime de Previdência Social ao tempo do afastamento pelo parto. 

Vieram os autos conclusos. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento do mérito. 

A instrução processual transcorreu com observância aos comandos informadores contidos nos artigos 1º e 
7º do Código de Processo Civil. Sendo assim, entendo que o processo está maduro para julgamento e, por 
isso, passo a apreciar o mérito da demanda, visto que foi amplamente oportunizado às partes interferirem 
no convencimento do juiz, respeitando o direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla 
defesa. 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária à maternidade, nos seguintes termos: 

  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, 
a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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(...) 

II – proteção à maternidade, especialmente à gestante (redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

(...)   

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê, in verbis: 

  

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 
durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) 
dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade. 

Art. 71-A.  Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou 
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-
maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 

§ 1o  O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente 
pela Previdência Social. 

§ 2o  Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o 
disposto no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um 
segurado, decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que 
os cônjuges ou companheiros estejam submetidos a Regime Próprio de 
Previdência Social. 

Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 
recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o 
período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou 
companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no 
caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 
aplicáveis ao salário-maternidade. 

§ 1o O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido 
até o último dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade 
originário. 

§ 2o O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela 

Previdência Social durante o período entre a data do óbito e o último dia do 

término do salário-maternidade originário e será calculado sobre: I - a 

remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso; 

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico; 

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários 
decontribuição, apurados em um período não superior a 15 (quinze) 
meses, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; e 

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial. 

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver 
guarda judicial para fins de adoção. 

Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 
71-B, está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da 
atividade desempenhada, sob pena de suspensão do benefício. 
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Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou 
trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração 
integral. 

§ 1o  Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva 
empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no 
art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 
incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. 

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes 
dos pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela 
fiscalização da Previdência Social. 

§ 3o  O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada 
do microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente 
pela Previdência Social. 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade 
para as demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, 
consistirá: 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-
contribuição,para a segurada empregada doméstica; 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última 
contribuiçãoanual, para a segurada especial; 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-
contribuição,apurados em um período não superior a quinze meses, para as 
demais seguradas. 

  

O benefício em questão está disciplinado entre os arts. 71 e 73 da Lei n. 8.213/91, não se constatando 
qualquer restrição a que o pagamento seja devido à segurada quando encontrar-se em situação de 
desemprego; dito de outro modo, não há na lei a exigência de que a segurada se encontre-se em atividade 
laboral. 

Da mesma forma, prevê o Decreto n. 3.048/99: 

  

“Art. 97.  O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela 
previdência social enquanto existir relação de emprego, observadas as 
regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.122, de 2007) 

  Parágrafo único.  Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a 
segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade, 
situação em que o benefício será pago diretamente pela previdência social.        

  

No caso concreto cabe analisar o preenchimento dos requisitos legais necessários à fruição desse benefício, 
que são: 

  

(i) a manutenção da qualidade de segurada; 
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(ii) o nascimento da prole; e 

(iii) o cumprimento da carência, nos casos de contribuinte 
individual,trabalhador avulso, segurado facultativo e segurado especial 
(art. 25, III, Lei 8.213/91). 

  

O nascimento da prole está regularmente documentado, conforme certidão de nascimento em 17/10/2020, 
anexada aos autos (ID Num. Num. 71795299 - Pág. 12). 

O ponto controvertido se dá quanto ao preenchimento à qualidade de segurada da Previdência 

Social. 

Cabe ressaltar que o requisito da carência para o benefício de salário maternidade é necessário apenas para 
os segurados classificados como contribuinte individual, segurado facultativo e segurado especial (incisos 
V e VII do art. 11 e art. 13 da Lei n. 8.213/91, conforme art. 25, III, da mesma lei), sendo dispensado para a 
segurada empregada. 

Verifica-se que a parte autora esteve vinculada à Previdência Social na condição segurada empregada no 
período de 26/11/2015 a 03/09/2018. 

No caso, o período de graça de 24 (vinte e quatro) meses é confirmado pelo fato de que a parte autora recebeu 
benefício de seguro desemprego (ID Num. 268367578 - Pág. 6), o que vem corroborado com o depoimento 
oral da parte autora em audiência. Dessa forma, caso considerada na condição de empregada, há a 
manutenção da qualidade de segurada.  

Outrossim, verifica-se que a parte autora verteu uma contribuição na qualidade de segurada facultativa na 
competência de julho de 2020, três meses antes do parto. Caso considerada como facultativa, seria necessária  
a demonstração da carência de 10 (dez) contribuições.Tal situação veio satisfatoriamente demonstrada, 
considerando o longo período contributivo da autora pretérito, que deve ser considerado, pois não houve 
perda da qualidade de segurada. 

Assim sendo, independente da categoria de segurada que se considere no caso sob análise (empregada ou 
facultativa), a parte autora reuniu os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Assim, preenchidos os requisitos para sua concessão, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o 

pedido da autora, para condenar o INSS a: 

1. PAGAR as parcelas em atraso relativas ao benefício de SALÁRIO MATERNIDADE (NB 

80/198.989.988-6) com data do início do benefício em 17/10/2020 (data do nascimento) e data de 

cessação 120 (cento e vinte dias) dias depois, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a 

partir do vencimento de cada uma delas, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado. 

O valor da condenação será apurado pela contadoria judicial após o trânsito em julgado, com atualização 
monetária e juros nos termos da Resolução n. 658/20, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com 
desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, 
da concessão do benefício administrativamente. 

Indeferido pedido de tutela provisória, pois não vislumbro risco de dano à autora, já que considerando a 
duração legal do benefício pleiteado e a propositura desta ação, a pretensão resume-se à recomposição 
patrimonial de período pretérito. 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

Caso se pretenda o destaque de honorários advocatícios, deverá ser apresentado o instrumento contratual até 
a expedição RPV ou Precatório. 
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Com o trânsito em julgado, se for o caso, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício 

precatório). P.R.I.C. 

  

  

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 8 de maio de 2023. 


